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SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 
- SGP-4
PROJETOS LIDOS - texto original
272ª SESSÃO ORDINÁRIA
10/08/2011
PROJETO DE LEI 01-00367/2011 do Vereador Gilson Bar-
reto (PSDB)
“Dispõe sobre a instalação e localização dos armários denomi-
nados guarda volume nas instituições bancárias e financeiras, e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:
Art. 1º - Fica obrigatório a instalação de armários denominados 
guarda volume no interior de toda instituição bancária e finan-
ceira localizada no Município de São Paulo.
Parágrafo Único - Os armários guarda volume referidos no 
“caput” deste artigo deverão ser instalados no interior da ins-
tituição bancária e financeira antecedendo a porta de detector 
de metais, ficando proibida sua localização em área externa e 
exposta a via pública.
Art. 2º - - Todas as instituições bancárias e financeiras, ficam 
obrigadas no prazo máximo de 6 (seis) meses, a cumprir o 
disposto nesta Lei.
Art. 3º - O não cumprimento de qualquer das normas estabe-
lecidas nesta Lei, implicará na multa no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), e na reincidência no dobro desta, e permane-
cendo a desobediência, poderá o município cassar o alvará de 
licença e funcionamento.
Parágrafo Único - A multa de que trata o “caput” deste artigo 
será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE acumulada no exercício ante-
rior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado 
outro índice criado pela legislação federal e que reflita a perda 
do poder aquisitivo da moeda.
Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei em 60 
(sessenta) dias.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00368/2011 da Vereadora Sandra 
Tadeu (DEM)
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de detectores 
de metais nas escolas da rede pública municipal de São Paulo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º. É obrigatória a instalação de detectores de metais nos 
acessos aos estabelecimentos de ensino da rede pública muni-
cipal de São Paulo, nas escolas com mais de 250 (duzentos e 
cinqüenta) alunos por turno.
Parágrafo Primeiro – O ingresso de toda e qualquer pessoa em 
estabelecimento de ensino da rede pública do município, sem 
exceções, está condicionado à passagem por um detector de 
metais e de inspeção visual de seus pertences, quando identifi-
cada alguma irregularidade.
Art. 2º. Será concedido um prazo de 120 (cento e vinte) dias 
ou o início do próximo período letivo escolar, prevalecendo o 
que primeiro ocorrer, a contar da entrada em vigor desta lei, 
para que todas as escolas públicas municipais se adaptem às 
disposições desta Lei.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00369/2011 da Vereadora Juliana 
Cardoso (PT)
“Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de listagens 
de pacientes que aguardam por consultas com especialistas, 
exames e cirurgias na rede pública do Município de São Paulo e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar por meio 
eletrônico e com acesso irrestrito, bem como nas unidades de 
saúde do município, as listagens dos pacientes que aguardam 
por consultas com especialistas, exames e cirurgias na rede 
pública de saúde do Município de São Paulo.
Parágrafo Único - A divulgação deverá garantir o direito de 
privacidade dos pacientes, sendo divulgado apenas o número 
do Cartão Nacional de Saúde-CNS.
Art. 2º - Todas as listagens serão disponibilizadas pela Secre-
taria Municipal de Saúde, que deverá seguir rigorosamente a 
ordem de inscrição para a chamada dos pacientes, salvo nos 
procedimentos emergenciais, assim atestados por profissional 
competente.
Art. 3º - As informações a serem divulgadas devem conter:
I - A data de solicitação da consulta, do exame ou da inter-
venção cirúrgica;
II - aviso do tempo médio previsto para atendimento aos 
inscritos;
III - relação dos inscritos habilitados para o respectivo exame, 
consulta ou procedimento cirúrgico;
IV - relação dos pacientes já atendidos, através da divulgação 
do número do Cartão Nacional de Saúde-CNS.
Art. 4º - As informações disponibilizadas deverão ser especifi-
cadas para o tipo de exame, consulta ou cirurgia aguardada e 
abranger todos os candidatos inscritos nas diversas unidades de 
saúde do município, entidades conveniadas ou qualquer outro 
prestador de serviço que receba recursos públicos municipais.
Art. 5º - Publicada as informações, a listagem será classificada 
pela data de inscrição, separando os pacientes inscritos dos já 
beneficiados, sem qualquer tipo de restrição permitido acesso 
universal, na forma do regulamento.
Art. 6º - Todas as unidades de saúde do município ficam obri-
gadas a tomar pública, a cada mês, a quantidade de pacientes 
atendidos, a movimentação do número de inscrições das lis-
tagens e a situação atual de cada paciente em relação à sua 
respectiva lista.
Art. 7º - O Poder Executivo deverá divulgar os dados de pro-
dução e de filas de todos os procedimentos agregados pela 
cidade pelas coordenadorias de saúde e pelas supervisões téc-
nicas de saúde mensalmente.
Parágrafo único - Os dados dos exames individuais deverão ser 
publicados quinzenalmente.
Art. 8º - Fica desde já autorizada a alteração da situação do 
paciente inscrito na listagem de espera com base no critério de 
gravidade do estado clínico.
Art. 9º - Os recursos e instalações do sistema público de saúde 
no município serão utilizados para atender, os candidatos regu-
larmente inscritos em lista de espera.

Art. 10 - É de responsabilidade da equipe da unidade de saúde 
à qual o paciente está vinculado a manutenção ou a execução 
do mesmo na respectiva listagem.
Art. 11 - A inscrição em listagem de espera não confere ao 
paciente ou à sua família o direito subjetivo à indenização se a 
consulta, o exame ou a cirurgia não se realizar em decorrência 
de alteração justificada da ordem previamente estabelecida.
Art. 12 - Para comprovação do tempo de espera pelo paciente 
escrito na listagem correspondente, o mesmo receberá, no ato 
da solicitação da consulta, exame ou cirurgia, um protocolo 
de inscrição, independentemente de solicitação, onde deverá 
constar impresso mecanicamente, a numeração própria, a sua 
posição na respectiva listagem e as informações necessárias 
para consultá-la.
Art. 13 - Fica a cargo do Poder Executivo a criação de um ser-
viço gratuito para consulta telefônica às listagens referidas na 
presente lei, tendo por base o número do protocolo de inscrição 
referido no artigo anterior.
Art. 14 - O Poder Executivo realizará periodicamente, através 
dos meios adequados de comunicação social, campanhas de 
esclarecimento público dos benefícios esperados a partir da 
vigência desta Lei.
Parágrafo Único - Deverão as unidades de saúde do município 
fixar em local visível os tópicos principais desta Lei, como: nú-
mero da Lei, possibilidades de alteração da situação do paciente 
inscrito e informações necessárias para consultar as listagens.
Art. 15 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias.
Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 03 de Agosto de 2011. Às Comissões com-
petentes.”
PROJETO DE LEI 01-00370/2011 do Vereador Adilson 
Amadeu (PTB)
“Dispõe, sobre a revogação da Lei nº 15.017 de 29 de outubro 
de 2009 – Que denomina Passarela Braz Jaime Romano no 
Município de São Paulo.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei nº 15.017 
de 29 de outubro de 2009, que dispõe sobre a denominação 
de a edificação municipal, destinada a passagem de pedestre, 
situada sobre a Avenida Anhaia Mello e entre as ruas Francisco 
Polito e Dr. Sanareli, Distrito de Vila Prudente, Distrito de Vila 
Prudente, Subprefeitura de Vila Prudente Sapopemba.
Art. 2º As despesas decorrentes da implantação desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 04 de agosto de 2011. Às Comissões com-
petentes.”
PROJETO DE LEI 01-00371/2011 do Vereador Floriano 
Pesaro (PSDB)
““Acrescenta parágrafos ao art. 2º da Lei nº 13.944, de 30 de 
dezembro de 2004, e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Acrescenta parágrafos ao art. 2º da Lei nº 13.944, de 30 
de dezembro de 2004, com a seguinte redação:
....
“Art. 2º .....
§ 1º Fica proibida a comercialização de bebidas alcoólicas nas 
lojas de conveniência e lanchonetes dos postos de gasolina no 
Município de São Paulo.
§ 2º As lojas de conveniência dos postos de gasolina que forem 
flagradas na comercialização de bebidas alcoólicas, sofrerão as 
seguintes penalidades:
I – multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), que poderá ser graduada pelo órgão competente 
conforme faturamento da loja;
II – no caso de reincidência o valor estipulado no inciso anterior 
será aplicado em dobro, acrescido de suspensão de funciona-
mento por 30 (trinta) dias, no caso de reincidência;
III – cassação do alvará de funcionamento, após a segunda 
reincidência.
§ 3º O valor das multas estabelecidas nesta lei serão rea-
justados anualmente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, acumulados no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será ado-
tado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do 
poder aquisitivo da moeda.” (NR)
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar de sua publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessárias.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes”.
PROJETO DE LEI 01-00372/2011 do Vereador Adolfo 
Quintas (PSDB)
“Institui no Calendário Oficial do Município de São Paulo, o 
Evento “Festa de Rua Pela Paz”, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o evento “Festa de Rua Pela Paz” no âm-
bito do Município de São Paulo, a ser comemorado anualmente 
no mês de julho.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar do Calendário 
Oficial de Eventos do Município de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00373/2011 do Vereador Adolfo 
Quintas (PSDB)
““Denomina Praça “Antonio José Silva” o espaço livre sem 
denominação localizado entre as Ruas Salim Jorge Id e a Rua 
Nicolino Mastrocola – Itaquera. Subprefeitura Itaquera, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica denominada Praça “Antonio José Silva”, o espaço 
livre sem denominação localizado, entre as Ruas Salim Jorge 
Id e a Rua Nicolino Mastrocola, Subprefeitura Itaquera, e dá 
outras providências.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessárias.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de sua publicação.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”

PROJETO DE LEI 01-00374/2011 do Vereador Adolfo 
Quintas (PSDB)
“Denomina “Travessa Dona Maria Severina Da Silva” o espaço 
livre sem denominação localizado entre as Ruas Eugenio Sans 
e a Rua Manuel Nunes Figueira – Itaim Paulista. Subprefeitura 
Itaim Paulista, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica denominada a “Travessa Dona Maria Severina Da 
Silva” o espaço livre sem denominação localizado entre as Ruas 
Eugenio Sans e a Rua Manuel Nunes Figueira – Itaim Paulista, 
Subprefeitura Itaim Paulista, e dá outras providências.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessárias.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de sua publicação.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00375/2011 do Vereador Eliseu Ga-
briel (PSB)
“Introduz alteração no § 3º do artigo 91 da Lei nº 11.434, de 12 
de novembro de 1993.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - O § 3º do artigo 91 da Lei 11.434 de 12 de novembro 
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 3º O servidor, titular de cargo efetivo ou ocupante de função, 
quando do exercício de cargo de que trata o “caput” deste 
artigo, perceberá, a título de remuneração a diferença entre 
o respectivo padrão de vencimentos e a referência inicial do 
cargo ou o respectivo padrão de vencimentos, mantendo-se o 
grau em que se encontra o servidor.”
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00376/2011 do Vereador Attila Russo-
manno (PP)
“Dispõe sobre a obrigatoriedade da cobertura de seguro de 
vida e acidentes, aos usuários de buffets infantis do município 
de São Paulo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Torna obrigatória a cobertura de seguro de vida e aci-
dentes pessoais, nos buffets infantis.
Art. 2º Os estabelecimentos definidos na lei vigente ficam obri-
gados a informarem a seus usuários:
I – o nome da seguradora;
II – número da apólice do seguro;
II – o valor do prêmio do seguro;
IV – a data do término da cobertura do seguro.
Parágrafo único: As informações a que se refere o art. 2º devem 
estar afixadas através de placa, ou outro qualquer material que 
as tornem visíveis aos usuários.
Art. 3º Estabelece-se o prazo de 1 (um) mês contados da pu-
blicação desta lei, para a efetiva adaptação aos seus ditames.
Art. 4º Aos infratores desta lei será aplicada a seguinte penalidade:
I – advertência e, concessão de 15 (quinze) dias para ade-
quação do estabelecimento aos rigores desta lei;
II – multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), pelo não 
cumprimento da obrigação de fazer, aplicada até o pronto 
saneamento.
Parágrafo único: o valor da multa de que trata este artigo será 
atualizado, anualmente, pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE – acumulado no exercício ante-
rior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado 
outro índice criado por legislação federal que reflita a perda do 
poder aquisitivo da moeda.
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta da dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 10 de agosto de 2011. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00377/2011 do Vereador Attila Rus-
somano (PP)
““Dispõe sobre a obrigatoriedade de atestado técnico dos brin-
quedos eletrônicos constantes dos buffets infantis, no âmbito 
do Município de São Paulo e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica obrigatório o fornecimento de atestado técnico, dos 
brinquedos eletrônicos constantes dos buffets infantis.
Parágrafo único: o atestado técnico definido no caput do artigo 
1º terá que ser fornecido por engenheiro responsável, renovável 
a cada ano, seguindo normas brasileiras para os parques de 
diversões, de acordo com a Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT – e a Adibra – Associação das Empresas de 
Parques de Diversões do Brasil.
Art. 2º Um selo de qualidade dos equipamentos deverá ser 
afixado na porta de entrada, e em cada brinquedo do estabe-
lecimento.
Parágrafo único: o selo de que trata o artigo 2º deverá ser um 
adesivo, com logotipo, ano de vigência, telefones de urgência 
– bombeiro, samu, órgão responsável pela fiscalização, polícia.
Art. 3º Estabelece-se o prazo de 6 (seis) meses contados da 
publicação desta lei, para a efetiva adaptação aos seus ditames.
Art. 4º Aos infratores desta lei será aplicada a seguinte penalidade:
I – advertência e, concessão de 15 (quinze) dias para ade-
quação do estabelecimento aos rigores desta lei.
II – multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), pelo não 
cumprimento da obrigação de fazer, aplicada até o pronto 
saneamento.
Parágrafo único: o valor da multa de que trata este artigo será 
atualizado, anualmente, pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE – acumulado no exercício ante-
rior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado 
outro índice criado por legislação federal que reflita a perda do 
poder aquisitivo da moeda.
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 09 de agosto de 2011. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00378/2011 do Vereador Adolfo 
Quintas (PSDB)
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz, nos 
postos revendedores de combustíveis, com informação sobre o 
percentual da diferença entre os preços da gasolina e do etanol, 
no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica determinado a obrigatoriedade dos postos reven-
dedores de combustíveis, em fixar painéis informativos aos 
consumidores, em local visível, informando o percentual entre o 
valor litro do etanol em relação ao valor do litro da gasolina, no 
Município de São Paulo.
Art. 2º Em caso de descumprimento da Lei, multa de dez mil 
reais para os postos, Esse valor poderá ser dobrado em caso de 
reincidência.

Parágrafo único: no caso do proprietário e/ou preposto conti-
nuar ignorando a determinação em apreço, o estabelecimento 
poderá ser fechado na forma da lei.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias própria, suplementadas, 
se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo de 120 (Cento e vinte) dias, contado 
da data de sua publicação.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00053/2011 do 
Vereador Jamil Murad (PC do B)
““Dispõe sobre a outorga do Título de Salva de Prata em 
homenagem aos 90 anos do Sacerdote Cardeal Dom Paulo 
Evaristo Arns
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a honraria em forma de Salva de Prata, 
com o objetivo de comemorar os noventa (90) anos do Sacer-
dote Cardeal Dom Paulo Evaristo Arns.
Art. 2º A entrega da referida homenagem será dará em Sessão 
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo, correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00054/2011 do 
Vereador Victor Kobayashi (PSDB)
“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “SALVA DE PRATA AO HOS-
PITAL BENEFICIÊNCIA NIPO-BRASILEIRA DE SÃO PAULO”
Art. I Fica concedido a “Salva de Prata” ao Hospital Benefici-
ência Nipo - Brasileira de São Paulo.
Art. 2 A honraria será conferida em Sessão Solene, sito o HOS-
PITAL BENEFICIÊNCIA NIPO - BRASILEIRA localiza-se à Rua 
Pistóia, 100, bairro Parque Novo Mundo, CEP 02189 - 000, São 
Paulo, SP, a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo, especialmente para este fim.
Art. 3 As despesas decorrentes da execução deste decreto legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementares se necessário.
Art. 4 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES, 19 de julho de 2011. Às Comissões com-
petentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00055/2011 do 
Vereador Victor Kobayashi (PSDB)
“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “SALVA DE PRATA AO HOSPITAL 
SANTA CRUZ”
Art. I Fica concedido a “Salva de Prata” AO HOSPITAL SANTA CRUZ.
Art. 2 A honraria será conferida em Sessão Solene, sito o HOS-
PITAL SANTA CRUZ localiza-se à Rua Santa Cruz, 398, bairro 
Vila Mariana, CEP 04122-000, São Paulo, SP, a ser convocada 
pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, especial-
mente para este fim.
Art. 3 As despesas decorrentes da execução deste decreto legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementares se necessário.
Art. 4 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES, 19 de julho de 2011. Às Comissões 
competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00056/2011 do 
Vereador Agnaldo Timóteo (PR)
“Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadão Paulistano” ao 
Senhor Emilio Vitalino Santiago, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Paulistano” ao Se-
nhor Emilio Vitalino Santiago.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser con-
vocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00057/2011 do 
Vereador Toninho Paiva (PR)
“Dispõe sobre a outorga do Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor David Augusto da Fonte, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Paulistano” ao 
Senhor David Augusto da Fonte, pelos relevantes serviços pres-
tados à comunidade.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser con-
vocada pelo presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, de março de 2011. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE RESOLUÇÃO 03-00012/2011 da Mesa Diretora
““Dispõe sobre a Guarda, Preservação e Armazenamento de 
Documentos da Câmara Municipal de São Paulo e dá outras 
providências.”
A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE:
Art. 1º A Câmara Municipal de São Paulo, com observância dos 
princípios e diretrizes de preservação histórica, cultural e docu-
mental, adotará medidas de guarda, armazenamento e preser-
vação dos documentos produzidos e recebidos no exercício da 
atividade do Parlamento Paulistano.
Art. 2º A guarda documental, sem prejuízo e na forma de outras 
normas previstas na legislação pertinente, deverá pautar-se 
pelas seguintes diretrizes:
I – atenção às normas relativas à preservação cultural e histó-
rica do acervo documental.
II – conservação e preservação da integridade dos documentos 
sob guarda.
III – eleição de mecanismos de consulta que resguardem o 
direito de acesso a informações preconizado pelo art. 5º, XXXIII 
da Constituição Federal, na forma da lei.
IV – conhecimento técnico para a realização dos trabalhos 
atinentes ao manuseio durante o processo de armazenamento 
de documentos.
Art. 3º O armazenamento de documentos produzidos e rece-
bidos pela Câmara Municipal de São Paulo, poderá ser feito 
em local externo à sede da Edilidade, observadas as diretrizes 
estabelecidas nesta resolução, à legislação e às normas técnicas 
de preservação documental em vigor.
Art. 4º Poderão ser contratados serviços para a execução de 
atividades técnicas auxiliares e de armazenamento, desde que 
planejadas, supervisionadas e controladas por agentes públicos 
pertencentes aos quadros da Edilidade.
Art. 5º As entidades contratadas para a execução de serviços de 
que trata o art. 4º estão sujeitas às seguintes obrigações:
I – adotar medidas de segurança adequadas, no âmbito das 
atividades sob seu controle.
II – não divulgar, sob qualquer pretexto, reproduzir, divulgar, 
revelar ou dar conhecimento a terceiros de seu conteúdo, sob 
as penas da lei.
III – informar a qualificação das pessoas que, em seu nome, 
terão acesso a material, dados e informações sigilosos.

CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: José Police Neto


